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Com a promulgação da Constituição Federal de 1988 (CF/88), o Direito Am-
biental foi elevado ao topo das categorias legislativas. Ao a rmar que �todos têm 
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direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado� (BRASIL, 1988), apresen-
tou o direito fundamental de terceira geração, cuja titularidade é difusa, e escla-
receu que se trata de patrimônio ambiental a ser protegido pelo Estado e pela cole-
tividade, de forma solidária, a  m de garanti-lo às presentes e futuras gerações.

Dentre outros legitimados pela Lei nº 7.347/85 (BRASIL, 1985), cabe ao 
Ministério Público (MP) a tutela desse patrimônio, tanto na seara administrativa 
como judicial, a  m de restaurar a função ecológica das propriedades, especial-
mente nas Áreas de Preservação Permanente (APPs), que há décadas vêm sofrendo 
pressão antrópica. Por outro lado, é obrigação do proprietário, do possuidor ou 
ocupante proteger o meio ambiente, pois se trata de obrigação propter rem (por 
causa da coisa).

A partir desse quadro e da necessidade de proteger o Rio Taquari, surgiu 
a proposta de se recuperar a sua zona ripária. No entanto, considerando a realidade 
do Vale do Taquari (que abrange 36 municípios, 15 deles às margens do rio), quanto 
ao tamanho das propriedades rurais, questionava-se, à época: como equacionar 
a aplicação das medidas de mata ciliar previstas em lei como APP, em face do 
Código Florestal vigente até 2012? A lei anterior (Lei Federal 4.771/65) previa 
100 m, 150 m ou 200 m de APP conforme a largura do rio (e o Rio Taquari ora 
tem mais de 200 m, ora tem menos) e a sua aplicação conduziria a problemas 
de ordens social e econômica (BRASIL, 1965). Criou-se, portanto, com base em 
critérios técnicos, uma solução intermediária, que buscava a proteção mínima do 
rio através da recuperação parcial da mata ciliar, mas que também atendesse ao 
direito de propriedade dos ribeirinhos e à função ambiental desta.

A vegetação das margens foi classi cada como Floresta Estacional Deci-
dual ou Semidecidual, ou, ainda, ombró la mista, todas integrantes do Bioma 
Mata Atlântica, pois é dela remanescente, compondo, portanto, o patrimônio na-
cional e integrando a Reserva da Biosfera, conforme a UNESCO. Praticamente 
todos os municípios ribeirinhos possuem fragmentos de Mata Atlântica em seu 
território e eles precisam ser recuperados.

Este artigo, que quanto ao método adotou a abordagem qualitativa, obje-
tivou registrar cienti camente a metodologia desenvolvida ao longo de pesqui-
sas da Universidade do Vale do Taquari � UNIVATES para a recuperação da mata 
ciliar do Rio Taquari, em especí co, a desenvolvida por Jasper et al. em 2008, 
que embasou o Programa de Recuperação Sustentável da Mata Ciliar do Rio Ta-
quari (PRSMCRT). Buscou, também, conjugar a necessária proteção ambiental, 
ainda que em área menor à legalmente prevista, com o direito, também constitu-
cional, à propriedade, agregando a esta a função ecológica igualmente estampada 
na Carta Magna, em atendimento ao tripé social, econômico e ambiental que 
apoia o conceito de sustentabilidade.
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Este artigo foi desenvolvido utilizando-se o método qualitativo. Para tanto, 
procedeu-se a análise dos documentos que compõem o Inquérito Civil (IC) nº 
0770.00057/2001, com 1.445 páginas, divididas em 7 volumes,1 da Promotoria 
de Justiça Especializada de Estrela (PJEE), que abriga todo o registro do PRSMCRT 
(RIO GRANDE DO SUL, 2001), bem como do Inquérito Civil Regional (ICR) 
nº 01342.00002/2008 (2.440 páginas, divididas em 10 volumes2), que atual-
mente o conduz (RIO GRANDE DO SUL, 2008a), com o objetivo de recuperar, 
ainda que parcialmente, a mata ciliar do Rio Taquari. Este programa foi imple-
mentado baseado em uma metodologia própria, que levou em consideração a 
realidade regional, para a recuperação da zona ripária do já mencionado rio e que 
vem sendo aplicada desde 2008 na região. A leitura permitiu a construção de um 
completo registro documental acerca do Programa, demonstrando que os resul-
tados apresentados mostram-se positivos. É, ainda, exploratório e, sobre a meto-
dologia referida, descritivo. Por  m, é propositivo, já que é possível ser replicado 
em outros corpos hídricos.

O Vale do Taquari (VT) é formado por 36 municípios e se encontra na região 
central do estado do Rio Grande do Sul (RS), sendo que 15 municípios se encon-
tram às margens do Rio Taquari, em APP (PORTAL DO VALE DO TAQUARI, 
2016). Eminentemente rural, possui cerca de 40 mil produtores que se dedicam à 
agricultura e pecuária, geralmente em sistema integrado com a indústria de ali-
mentos (PORTAL DO VALE DO TAQUARI, 2016; EMATER, 2016; UNIVATES, 
2011). É importante ressaltar que o VT integra a Bacia Hidrográ ca Taquari-Antas, 
que abrange 119 municípios (RIO GRANDE DO SUL, 2008b), com uma cobertu-
ra vegetal de aproximadamente 9.000 km2 de  orestas nativas em seus estágios 
iniciais, médios e avançados de sucessão (UFSM, 2016).

O VT foi colonizado por famílias portuguesas a partir de 1768, com a cons-
trução do Passo do Rio Tebiquary. Na época, deram início ao desmatamento 
da mata ciliar com a extração da madeira de lei e seu envio para Porto Alegre 
(AHLERT; GEDOZ, 2001). Apenas por volta de 1845 chegaram os alemães na 
região, estabelecendo-se em pequenas colônias na beira do rio. Eles se dedica-
ram à cultura de subsistência, lavoura e criação de animais, segundo os autores.

1 Em 3 de julho de 2020.
2 Idem.
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A mata ciliar, que possui importantes funções hidrológicas (MANDER; 
HAYAKAWA; KUUSEMETS, 2005; PRIMO; VAZ, 2006; BREN, 1993; BAR-
RELLA et al., 2000), de controle de erosão das margens (FARIA; MARQUES, 
1999) e de  ltro de eventuais resíduos químicos, tais como fertilizantes e agro-
químicos usados em áreas de produção (PEREIRA & PEREIRA, 2010; BARTON; 
DAVIES, 1993; MANDER; HAYAKAWA; KUUSEMETS, 2005), desde então, 
vem sofrendo pressão antrópica, sem que houvesse, ainda que minimamente, cui-
dados para com a sua conservação, pois sempre foi considerada fonte inesgotável 
ante a sua abundância, o que resultou na sua fragmentação (MARTINS, 2007). 
Os esforços de conservação nesse tipo de área são muito importantes e devem 
considerar a sucessão  orestal secundária como uma estratégia e ciente e viável 
para aumentar a cobertura  orestal e melhorar a conservação da biodiversidade 
(TEIXEIRA et al., 2020), especialmente no sul do Brasil, onde há muitos agri-
cultores. Os proprietários dessas terras desempenham um papel fundamental para 
aumentar, com sucesso, a cobertura  orestal (UNIVATES, 2011). A regeneração 
natural da vegetação (sucessão secundária), portanto, é uma estratégia e caz e de 
baixo custo para a recuperação da área e das funções associadas à biodiversidade 
e ao solo (QUIJAS et al., 2019).

Segundo o Instituto Brasileiro de Geogra a e Estatística (IBGE), trata-se 
de Floresta Estacional Decidual, uma das regiões  toecológicas em que foi di-
vidido o Rio Grande do Sul (IBGE, 2012). Esta  oresta, conforme artigo segundo 
da Lei nº 11.428/2006, integra o Bioma Mata Atlântica (BRASIL, 2006), desde 
que os remanescentes de vegetação nativa se encontrem nos estágios primário e 
secundário (inicial, médio e avançado) de regeneração, conforme dispõe o pará-
grafo único (BRASIL, 2006). A UNESCO, tendo em vista a importância ecológica 
da Mata Atlântica, instituiu a Reserva da Biosfera da Mata Atlântica (RBMA) abran-
gendo 35 milhões de hectares, em 15 estados brasileiros, inclusive no RS.

Com a retomada do PRSMCRT, em 2014, alguns resultados relacionados 
às diretrizes do programa foram observados a partir do levantamento de dados 
junto aos municípios que já haviam dado início ao cumprimento do pactuado, 
via equipe contratada ou própria, ainda que parcialmente. Mais de 2.350 proprie-
dades ribeirinhas foram vistoriadas, estimando-se em 25% sua implementação 
até meados de 2016. Aproximadamente 1.300 TACs foram  rmados em audiên-
cias coletivas realizadas nos municípios ou em audiências individuais, ocorridas 
na PJEE. General Câmara é o município que apresenta o menor número de ajus-
tamentos de condutas (são 10), já que apenas 35 propriedades foram mapeadas 
até então.
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Cerca de 120 mil mudas de árvores já foram plantadas na APP do Rio 
Taquari. Por adimplemento das cláusulas pactuadas, 253 inquéritos civis foram 
arquivados no CSMP.

Quanto à remoção de exóticas prevista nos PRADs, a maioria dos muni-
cípios informa que não houve a retirada ou que houve parcialmente. Em vários 
casos, a equipe técnica informou que a retirada delas causaria mais danos ao 
meio ambiente. Para estes casos, o Departamento Estadual de Florestas e Áreas 
Protegidas (DEFAP) da Secretaria Estadual de Meio Ambiente (SEMA) suge-
riu a utilização da técnica dos Anéis de Malpighi (retirada de um anel contendo 
alguns tecidos do caule ou dos ramos de uma angiosperma), que vem sendo 
aplicada.

Encantado, Muçum, Roca Sales e Venâncio Aires não vêm cumprindo a 
cláusula terceira do TAC municipal, já que não puseram as placas indicativas 
de área em restauração. Quanto a Arroio do Meio, não há essa informação. Os 
demais municípios cumpriram com esta cláusula.

Ações de educação ambiental foram realizadas em Bom Retiro do Sul, 
Colinas, Cruzeiro do Sul, Estrela, Lajeado, Muçum, Roca Sales, Santa Tereza, 
Taquari e Venâncio Aires. Quanto a Arroio do Meio, não há comprovação de 
que tenham levado a efeito. Encantado e General Câmara nada  zeram. São 
Valentim do Sul e Triunfo ingressaram por último e estão na fase preliminar, de 
mapeamento, levantamento de dados e contato com os ribeirinhos. Todos estes da-
dos estão nos ICs já mencionados (RIO GRANDE DO SUL, 2001; RIO GRANDE 
DO SUL, 2008a).

Outro resultado perceptível relaciona-se ao aumento da metragem da mata 
ciliar às margens do Rio Taquari (conforme imagens extraídas do Google Maps 
apresentadas nas Figuras 1 e 2). Os relatórios dos técnicos, embora não re itam 
sobre a questão ecossistêmica como um todo, mencionam a volta da fauna após a 
restauração da APP, o que demonstra a importância do projeto e a necessidade de 
sua continuação.

A mata ciliar em Lajeado, por exemplo, em 2006, era de 50 m (Figura 1); em 
2019, após a assinatura do TAC com o MPRS, chega a 36 m (Figura 2). Impor-
tante destacar que este município desenvolveu o programa apenas à jusante do 
rio, a partir da ponte que o liga ao município de Estrela, na BR-386. Quanto à ve-
getação, percebe-se que na Figura 2 (2019) ela se encontra bastante fechada em 
comparação com a Figura 1 (2006), apontando uma interessante evolução.
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Por não deixar à mostra nem o solo e nem o talude, a vegetação ciliar con-
tribui para manutenção dos barrancos em caso de enchentes. Por outro lado, resta 
evidenciada a formação de um corredor que facilita o  uxo gênico. Desta for-
ma, tanto as funções hidrológicas como as ecológicas estão sendo cumpridas, ain-
da que minimamente (MANDER; HAYAKAWA; KUUSEMETS, 2005, PRIMO; 
VAZ, 2006, BREN, 1993, BARRELA, et al., 2000, FARIA; MARQUES, 1999, 
PEREIRA, 2010, BARTON; PEREIRA DAVIES, 1993). O ambiente natural pre-
cisa ser protegido para garantir a saúde a longo prazo das populações humanas 
(COLE; BICKERSTETH, 2018), das gerações futuras e de todos os seres vivos.

Outro resultado importante foi a criação e a implantação da PRMSBHTA, 
com a assinatura do Provimento 45/2016, exatamente em razão do PRSMCRT 
que vem sendo desenvolvido ao longo da última década. Essa ação visa atender 
ao Planejamento Estratégico do MPRS, remodelado em 2015, mas que manteve 
a atuação regionalizada nas questões ambientais, sendo que a proteção à água e 
a restauração de corredores ecológicos e, por consequência da mata ciliar, encon-
tram-se no eixo Sustentabilidade (RIO GRANDE DO SUL, 2017a), cujo objetivo 
é a atuação no sentido de promover o desenvolvimento sustentável, para preservar 
o meio ambiente, especialmente os recursos hídricos, buscando equilibrar a prepon-
derância do fator econômico sobre os aspectos socioambientais (RIO GRANDE 
DO SUL, 2017b, texto digital). A sua execução, portanto, perpetuar-se-á no tempo 
até que 100% das margens do rio estejam minimamente recuperadas. Estima-se que 
cerca de 40% da zona ripária passível de ser recuperada já o foi (RIO GRANDE 
DO SUL, 2008b).

Com a promulgação da CF/88, houve uma inversão da relação para com 
o meio ambiente, cuja proteção, até então, estava prevista integralmente na le-
gislação infraconstitucional (BELCHIOR, 2011): antes imperava a visão antropo-
cêntrico-privatista e de exploração ilimitada da natureza; depois, passou-se a 
uma visão holística direcionada aos direitos transindividuais e à sua ampla pro-
teção. Segundo Mello (2012), o direito ao meio ambiente ecologicamente equi-
librado passou a ser, ao mesmo tempo, de uma pessoa e de todas. 

Diversos deveres se contrapõem a esse direito, que podem ser destinados 
ao Poder Público (porque em alguns momentos ele pode aparecer como degra-
dador) e aos particulares. No primeiro caso, destaca-se o de �preservar e res-
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taurar os processos ecológicos essenciais [...]�, descrito na primeira alínea do 
parágrafo primeiro do artigo 225 da CF/88. De acordo com Machado (2014), 
esta é uma das formas de se efetivar o direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado (Poder Executivo). Por outro lado, quando o Estado atua como le-
gislador (Poder Legislativo), a ele é defeso aprovar leis contrárias ao panorama 
constitucional, devendo, também, aperfeiçoar as já existentes. Se atua como 
Estado-Juiz (Poder Judiciário), a este cabe a aplicação imediata dos comandos 
constitucionais, interpretando-os sempre de forma mais protetiva ao meio am-
biente (BENJAMIN, 2008).

Ao MP cabe a tutela do direito coletivo ao meio ambiente, conforme artigo 
129, inciso III, da CF/88 (BRASIL, 1988), através do Inquérito Civil. Segundo 
Mazzilli (2000, texto digital), trata-se de um procedimento administrativo inves-
tigatório, cujo objetivo é a coleta de elementos que possam embasar a propositura 
de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), atuação extrajudicial, ou de Ação Ci-
vil Pública (ACP), atuação judicial, e que objetiva a defesa de interesses transindi-
viduais.

A CF/88 se fundamenta na dignidade da pessoa humana, conforme artigo 
1º, inciso III, que pode ser entendida tanto no âmbito individual (direitos sociais), 
quanto no coletivo, em virtude da solidariedade que lhe é inerente, pois inde nido 
ou indeterminável o sujeito de direito, segundo Leite e Belchior (2014). E na con-
dição de princípio, a dignidade é irrenunciável, inalienável (SARLET, 2008) e im-
prescritível (BENJAMIN, 2001), objetiva o bem-estar social (SARLET, 2008) e 
está alicerçado na fraternidade (BENJAMIN, 2008). 

A solidariedade intra e intergeracional determina que o dever de proteção da 
qualidade ambiental é do poder público e da coletividade (GOMES, 2008; LEITE; 
BELCHIOR, 2014), chamado por Canotilho (2001) de shared responsability. 
A sociedade está em ambos os polos da relação com o meio ambiente (LEITE; 
BELCHIOR, 2014), pois, é sujeito ativo, porque tem o dever de preservá-lo, e 
é passivo, porque tem direito a que ele esteja ecologicamente equilibrado.

E é em nome dessa solidariedade que o artigo 225 traz implícita a função 
ecológica da propriedade. Para que ela seja atendida, impõe a quem está na posse 
obrigações positivas (de preservar e recuperar a Área de Preservação Perma-
nente � APP) e negativas (a proibição de destruí-la), de modo a proteger o mí-
nimo existencial ecológico (LEITE; BELCHIOR, 2014). Esta prerrogativa tam-
bém aparece quando da de nição da função social da propriedade rural no 
artigo 186 do texto constitucional, em que faz referência à utilização adequada 
dos recursos naturais disponíveis e à preservação do meio ambiente.
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Como forma de recuperar as funções hidrológicas e ecológicas da mata 
ciliar, a sociedade civil organizada buscou a sua recuperação, ainda que parcial, 
mediante a aplicação de critérios técnicos especialmente criados para esta  -
nalidade, a  m de adequar o legalmente previsto à realidade regional, porque 
entendia que a aplicação da lei ambiental federal vigente à época, o antigo Có-
digo Florestal (Lei nº 4771/65), impactaria social e economicamente o Vale do 
Taquari. A partir daí nasceu o PRSMCRT, que é coordenado, atualmente, pelo 
MPRS, representado pelo Promotor de Justiça titular da Promotoria Regional 
de Meio Ambiente da Bacia Hidrográ ca Taquari-Antas (PRMABHTA). Con-
tudo, seu início se deu em duas origens e momentos diferentes, que se uni ca-
ram depois de um ano aproximadamente: audiência na PJEE, em 24 de agosto 
de 2001, no IC nº 00770.00041/1998 (cujo objeto era a recuperação da mata 
ciliar no Bairro Marmitt, de Estrela, que é diretamente atingido pelas cheias 
do rio), que originou o IC.00770.00057/2001 (cujo objeto é a  scalização da 
recuperação da mata ciliar no município de Estrela, RS), e, em 2002, a partir 
de discussões travadas no âmbito do Fórum Permanente sobre Mata Ciliar.

No âmbito do MPRS, houve a assinatura de um Termo de Cooperação com o 
então Centro Universitário UNIVATES, através da sua Fundação (FUVATES), 
em que previa a apresentação de um Projeto de Preservação e Recuperação de 
Ecossistemas Aquáticos Abertos e seus Sistemas Ciliares na Bacia Hidrográ-
 ca do Rio Taquari, RS. O objetivo dele era �criar e aplicar metodologia de pre-
servação e recuperação dos ecossistemas aquáticos abertos e seus ambientes 
ripários na Bacia Hidrográ ca do Rio Taquari, a partir de um diagnóstico sócio-
-ambiental [sic] regional�, com a participação da população envolvida no pro-
cesso (RIO GRANDE DO SUL, 2001, p. 39).

Por outro lado, com o objetivo de intensi car as discussões sobre os am-
bientes ripários da Bacia Hidrográ ca Taquari-Antas, editou-se, no Seminário Re-
gional sobre Mata Ciliar, sediado em Estrela, em 25 de junho de 2002, a Carta 
de Estrela (RIO GRANDE DO SUL, 2001). Instituiu-se o Fórum Permanente 
sobre Mata Ciliar, com o objetivo de agregar as entidades representativas re-
gionais, discutir e opinar sobre o tema, e, após, repassar para as autoridades 
constituídas as formas alternativas e viáveis de recomposição dos ambientes 
ripários do Rio Taquari (RIO GRANDE DO SUL, 2001). O diagnóstico foi de-
limitado na área compreendida entre Muçum e Taquari, passando pelos seguin-
tes municípios, além dos já citados: Encantado, Roca Sales, Colinas, Arroio do 



Revista do Ministério Público do RS, Porto Alegre, n. 89, jan. 2021 � jun. 2021

Recuperação da mata ciliar do rio Taquari: o Ministério Público na defesa dos direitos coletivos

147

Meio, Lajeado, Estrela, Cruzeiro do Sul e Bom Retiro do Sul e objetivava, além 
de conhecer a realidade, de nir estratégias de recuperação e de manutenção das 
propriedades economicamente ativas (RIO GRANDE DO SUL, 2001).

De acordo com o levantamento aerofotogramétrico realizado, o total do 
comprimento de margem do Rio Taquari é de 273,45 km, sendo que Roca 
Sales é o município com a maior borda (51,75 km) e Bom Retiro do Sul o de 
menor (12 km) (RIO GRANDE DO SUL, 2001). Para a calha do Rio Taquari, 
considerando-se a largura média da lâmina d�água, o Código Florestal vigente 
na época exigia, pelo menos, 100 m de APP em cada uma das margens. O cri-
tério para o início da contagem da APP era a partir do nível mais alto das 
cheias, diferente de hoje, que é da borda da calha do leito regular do rio. Mas, 
como referido alhures, por se tratar de uma região caracterizada por minifúndio 
e intensa atividade agrícola e pecuária, o cumprimento da legislação inviabili-
zaria a maioria das propriedades rurais. Assim, fazia-se necessário que se aten-
desse aos aspectos ambientais, sociais, econômicos e legais, protegendo-se de 
alguma forma a zona ripária, mas permitindo a continuidade das atividades agros-
silvipastoris e sem impedir o desenvolvimento das cidades. Cada propriedade 
rural deveria se comprometer a recompor o ambiente ripário em limites mínimos, 
variando entre 10 e 30 metros, utilizando-se ou de sistemas agro orestais (SAF), 
ou isolamento da área. Entretanto, essa proposta devia ser apresentada ao MPRS, 
que é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, e que es-
tá incumbido da defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da CF/88, que su-
geriu que cada entidade integrante do Fórum propusesse critérios básicos e subcri-
térios para serem posteriormente discutidos por uma comissão formada para essa  -
nalidade, com representantes da EMATER/RS, Univates, Associação dos Muni-
cípios do Vale do Taquari (AMVAT), Associação dos Engenheiros Agrônomos 
do Vale do Taquari (ASEAT) e Sindicato dos Trabalhadores Rurais (STR).

A proposta, com base nas conclusões dessa comissão, de nia a metragem 
mínima a ser recuperada levando em consideração a geometria do Rio Taquari. 
Três situações distintas deveriam ser consideradas, conforme Tabelas 1 e 2:



Revista do Ministério Público do RS, Porto Alegre, n. 89, jan. 2021 � jun. 2021

Andrea Almeida Barros, Luciana Turatti e André Jasper

148

Estas situações deveriam se combinar, quando da análise da área a ser re-
cuperada, com quatro itens:

a) composição geológica da margem;
b) morfologia da margem;
c) regime de inundação; e
d) ocupação do solo (vegetação).
A partir dessa combinação, o grau de criticidade do ambiente ripário esta-

ria de nido. Veja-se:
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Destarte, na situação A, consideravam-se as margens como Classe 1, ou seja, 
em linha reta, e para se de nir a metragem mínima a ser recuperada, deveria ser 
analisada a criticidade. Se máxima (solo argiloso, talude alto, risco de inundação 
e solo desnudo ou cultura cíclica), a área a ser recuperada seria de 30 metros, 
a contar da borda do rio. Caso houvesse cascalho, o talude fosse baixo, o risco 
de inundação fosse considerado médio e houvesse vegetação rasteira, a área seria 
classi cada como de criticidade média e seria proposta a restauração de 20 metros, 
a contar da borda do rio. Por  m, seria proposta a recuperação de 10 metros, a con-
tar da borda do rio, em caso de criticidade baixa, ou seja, quando houvesse rocha 
exposta (basalto), o talude e o risco de inundação fossem considerados baixos e 
houvesse vegetação rasteira ou arbustiva.

Na situação B, nos locais em que as margens do rio possuíssem curvatura 
de até 30 graus, seria considerada de criticidade alta e, portanto, seria de 30 me-
tros desde a borda da calha do rio a área a ser recuperada quando o solo fosse 
argiloso ou de cascalho, independentemente de o talude ser alto ou baixo, quan-
do o risco de inundação variasse entre médio e acentuado, bem como em caso de 
solo desnudo, com cultura cíclica ou vegetação rasteira. A criticidade média se 
con guraria nos casos em que o solo se constituísse de cascalho, o talude fosse 
baixo, assim como o risco de inundação, devendo a vegetação ser rasteira ou 
pastagem. Neste caso, a preservação ou restauração seria de 20 metros a contar 
da borda do rio. Por  m, se o solo fosse de basalto, a criticidade seria classi cada 
como baixa, propondo-se a proteção de 15 metros desde a borda do rio.

No terceiro caso (C), cujas margens do rio possuem curvatura superior a 
30°, em se tratando de solo argiloso ou cascalho, independentemente se o talude 
for baixo ou alto, com risco de inundação de médio a acentuado, havendo solo 
desnudo ou vegetação rasteira, a proposta seria de recuperação de 30 metros 
a contar da borda do rio, por ser considerada de alta criticidade. Já seria de 20 
metros a recuperação de área considerada de criticidade média, desde que o 
solo fosse de basalto. E, em caso de dúvida quanto à metragem a ser de nida, 
deveria ser adotado sempre o critério mais restritivo, tendendo à criticidade má-
xima, para uma maior proteção do rio (in dubio pro natura).

De acordo com Jasper et al. (2008), para complementar os critérios acima 
descritos, era imprescindível a análise da cobertura vegetal das áreas ripárias 
do Rio Taquari, que deveria se dar de acordo com a Quadro 1, para classi car 
os estágios sucessionais da vegetação arbórea nativa da Região Geopolítica do 
Vale do Taquari: 
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Com relação ao sub-bosque, Jasper et al. ([2016]), refere que a classi -
cação ocorre de acordo com sua estrutura:

O projeto somente poderia ser efetivado se houvesse a participação ativa 
do ribeirinho. Para tanto, audiência pública foi designada por município, com a 
participação dos produtores e de suas famílias, dos técnicos, do sindicato e do 
Ministério Público (RIO GRANDE DO SUL, 2001).

O Fórum Permanente sobre Mata Ciliar, que depois se transformou em Fó-
rum Permanente sobre Mata Nativa e se vinculou ao Conselho de Desenvolvi-
mento do Vale do Taquari (CODEVAT), perdurou entre os anos de 2002 e 2005. As 
duas iniciativas � do MPRS, ao instaurar o IC. 00770.00057/2001, e da Univates e 
EMATER, em criar o Fórum � andaram de forma concomitante, mas independente, 
até ocorrer a aproximação dos trabalhos no ano de 2003. A partir de 2006, sob 
a coordenação do MPRS, as atividades foram reunidas em um único projeto, de-
nominado de Projeto do Corredor Ecológico, atualmente PRSMCRT, que hoje 
abrange 15 municípios (Arroio do Meio, Bom Retiro do Sul, Colinas, Cruzeiro 
do Sul, Encantado, Estrela, General Câmara, Lajeado, Muçum, Roca Sales, Santa 
Tereza, São Valentim do Sul, Taquari, Triunfo e Venâncio Aires) e está vinculado 
à PRMABHTA, no ICR. 01342.00002/2008 (RIO GRANDE DO SUL, 2008)

Para a efetivação da ideia, os municípios deveriam realizar as vistorias e 
apresentar os projetos de recuperação individualizados para serem aprovados 
pelo órgão licenciador. Passo seguinte, seriam encaminhados ao MPRS, para 
a designação de audiência coletiva e oferecimento de TAC ao ribeirinho, o que 
gerava um IC para cada área vistoriada, sendo que aquele  caria encarregado 
de realizar a implementação do projeto, a sua  scalização e a informação ao 
MPRS sobre o cumprimento das cláusulas do ajuste, bem como desenvolver 
ações de educação ambiental. Ao  nal, estando o Projeto de Recuperação de Área 
Degradada (PRAD) totalmente realizado, o IC é arquivado na PJEE e enviado ao 
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Conselho Superior do Ministério Público � CSMP para homologação, conforme 
regulamentado no Provimento-PGJ nº 71/2017 (RIO GRANDE DO SUL, 
2017).

A estrutura do projeto tem o formato piramidal, sendo que no topo se en-
contra o ICR, cujo nº é 01342.00002/2008 (RIO GRANDE DO SUL, 2001). 
Na porção medial estão os 14 Inquéritos Civis referentes aos municípios e, na 
inferior, os ICs dos ribeirinhos. Trata-se de uma atuação proativa do MPRS e, 
em razão disso, a questão criminal ambiental não foi levada em consideração, 
pois o dano maior ocorreu quando da colonização, no século passado, conforme 
Barros (2017).

Por  m, é necessário desenvolver pesquisas na zona ribeirinha do rio 
Taquari para veri car a e ciência da metodologia criada e aplicada no PRSMCRT, 
principalmente sobre serviços ecossistêmicos. Independentemente disso, é pos-
sível replicar a ideia global em outro lugar, bastando, para tanto, a análise local 
para a adaptação dos requisitos propostos.

Esta pesquisa foi apoiada pelo Univates, pelo Conselho Nacional de De-
senvolvimento Cientí co e Tecnológico � CNPq, pelo Ministério Público do 
Estado do Rio Grande do Sul e Associação do Ministério Público do Rio Gran-
de do Sul.
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